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RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Ordem de Serviço: O.S. 083/2018/CGM-AUDI 

Unidade Auditada: Secretaria Municipal de Educação (SME) 

Período de Realização: 15/10/2018 a 03/05/2019 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO  

 

 

Sr. Coordenador, 

 

 

O presente relatório apresenta o resultado da auditoria realizada na Secretaria Municipal de 

Educação (SME), em atendimento à Ordem de Serviço nº 083/2018/CGM-AUDI, cujo objetivo 

foi avaliar a regularidade dos processos de prestação de contas da:  

 

a) Associação Sociedade Amigos do Jardim Lapenna, CNPJ 55.232.458/0001-68, 

mantenedora do Centro de Educação Infantil (CEI) TIA ROSINHA em 2015, em relação 

ao Termo de Convênio nº 442/DRE-MP/2012, do Centro de Educação Infantil (CEI) 

JARDIM LAPENNA I em 2015, em relação ao Termo de Convênio nº 281/DRE-

MP/2012; 

 

b) Associação Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer, CNPJ 02.365.347/0001-63, 

mantenedora do Centro de Educação Infantil (CEI) JARDIM LAPENNA I em 2016, em 

relação ao Termo de Convênio nº 2487/DRE-MP/2015, do Centro de Educação Infantil 

(CEI) TIA ROSINHA em 2016, em relação ao Termo de Convênio nº 2509/DRE-

MP/2015, do Centro de Educação Infantil (CEI) TIA ROSINHA em 2018, em relação ao 

Termo de Colaboração nº 1067/DRE-MP/2017 e do Centro de Educação Infantil (CEI) 

JARDIM LAPENNA I em 2018, em relação ao Termo de Colaboração nº 373/DRE-

MP/2017; 

 

A parceria entre as Associações e a Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) da 

Secretaria Municipal de Educação (SME) destina-se “ao atendimento às crianças por meio de 

Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação 

e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação – DRE”. 

 

O detalhamento das ações executadas nesta auditoria está descrito no (s) anexo (s) deste relatório, 

a saber:  

 

Anexo I – Descritivo; e  

Anexo II – Escopo e Metodologia 

 

Informada sobre os achados de auditoria identificados, a Secretaria Municipal de Educação, por 

meio da Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-se por meio do documento 

“Parecer do Gestor de Parcerias (Processo Eletrônico SEI nº 6067.2019/0009641-4– doc. SEI 
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nº 018612985) assinado pelo Gestor de Parcerias da DRE-MP, Sr. C. A. F.(RF XXX.XXX.X-X) 

datado de 02 de julho de 2019, cujas respostas seguem copiadas na íntegra, após cada constatação, 

sob o título Manifestação da Unidade, Plano de Providências e Prazo de Implementação, seguidas 

da Análise da Equipe de Auditoria e das respectivas Recomendações. 

 

A Unidade informou que, após a leitura dos achados de auditoria e análise da prestação de contas, 

o erário público será ressarcido no valor de R$ 2.120,00, consoante mensagem abaixo: 

 

“A Diretoria Regional de Educação de São Miguel reconhece o erro técnico cometido na análise 

destas contas, sendo certo que a NFº 27254 no valor de R$ 138,00 foi acolhida por R$ 1.378,00, 

portanto, uma diferença a ser ressarcida pela Associação em R$ 1.240,00. Reconhece também ter 

recebido em duplicidade a NFº383 no valor de R$ 880,00. 

Neste sentido, será notificada a associação para a devolução do valor de R$ 2.120,00” 

 
Do resultado dos trabalhos, destacamos as seguintes constatações, apresentadas de forma resumida 

abaixo:  

 

 

CONSTATAÇÃO 002 - Falhas ocorridas no processo de análise de prestação de contas 

realizado pela Diretoria Regional de Educação São Miguel: monitoramento das providências 

solicitadas à associação parceira. 

 

A principal divergência encontrada refere-se ao fato que houve uma demora na resolução dos 

problemas apontados pelos relatórios de medição, documento que serve de acompanhamento da 

prestação do serviço e cobrança de procedimentos pela associação contratada, tornando o 

monitoramento menos ineficiente, visto que por diversas vezes foram constatados pedidos 

reiterados de providências em relatórios consecutivos, por parte da Conveniada, sem a devida 

resolução referente ao Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim Lapenna I) e ao 

Termo de Convênio n° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha). 

 

Principal Recomendação: Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-

MP) que ao identificar que problemas apontados em Relatórios de Medição tornaram-se 

recorrentes e que perdurem por tempo pré-determinado pela própria DRE-MP faça uma 

comunicação formal à Associada para justificar o motivo do ocorrido. 

 

 

CONSTATAÇÃO 009 - Descumprimento do Termo de Compromisso pela Associação 

Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer. 

 

A principal divergência encontrada refere-se ao fato que a Associação Beneficente MIP Souza 

Novo Amanhecer elaborou um Termo de Compromisso, constante no Processo Eletrônico SEI nº 

6016.2017/0051717-5, comprometendo-se a apresentar os documentos faltantes do auto de licença 

de funcionamento, documento da COVISA, do Auto de Vistoria dos Corpos dos Bombeiros 

(AVCB) e a ausência do Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTs no 
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prazo de 90 dias a partir da data de celebração do termo de colaboração, o qual não foi 

corretamente cumprido pela referida Associação. 

 

Principal Recomendação: Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-

MP) que adote as medidas necessárias para a expedição do competente AVCB do local do CEI 

Tia Rosinha referente ao Processo Eletrônico SEI nº 6016.2017/0051717-5. 

 

 

CONSTATAÇÃO 010 - Falta de Termo de Compromisso pela Associação Beneficente MIP 

Souza Novo Amanhecer. 

 

A principal divergência encontrada refere-se ao fato de no Processo Eletrônico SEI nº 

6016.2017/0051397-8, feito para a celebração do Termo de Colaboração nº 373/DRE-MP/2017 do 

CEI JARDIM LAPENNA I, foi identificada a falta do protocolo da COVISA e o relatório de 

vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). Apesar disso, foi feito despacho autorizando a 

celebração do convênio (figura XLIV), mesmo sem o Termo de Compromisso previsto no artigo 

11 da Portaria nº 4.548/2017. 

 

Principal Recomendação: Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-

MP) que faça um levantamento da documentação relativa ao protocolo da COVISA e do Auto de 

vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) de todas as creches de sua jurisdição como forma de 

manter uma fiscalização adequada das edificações, além de acompanhar os prazos de validade e 

exigir renovação antes da emissão de novo alvará de funcionamento, dando prazo para 

regularização dos imóveis com Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) expirado ou 

inexistente; 

 

Por fim, recomendamos o encaminhamento deste relatório, em cumprimento à Constituição 

Federal, ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo, bem como, para a Corregedoria Geral 

do Município e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, visando à adoção das providências 

cabíveis para definição de eventuais responsabilidades diante das irregularidades constatadas. 
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ANEXO I – DESCRITIVO 
 

 

CONSTATAÇÃO 001 - Falhas ocorridas no processo de análise de prestação de contas 

realizado pela Diretoria Regional de Educação São Miguel: ausência de indicação de prazos 

para providências. 

 

O item VIII da Cláusula Quarta do Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim 

Lapenna I) determina, como atribuição da Secretaria Municipal de Educação- SME, a indicação 

de prazos para as providências necessárias dos apontamentos, nestes termos: 

 
“Cláusula Quarta 

4.1-Compete a SME, por meio da Diretoria Regional de Educação: 

[...] 

VIII - Indicar prazo para adoção de providências necessárias, no caso de constatação de 

irregularidades.” (Grifos Nossos) 

 

A Equipe de Auditoria, ao analisar os Relatórios de Visita Mensal da Supervisão Escolar, 

verificou que em alguns meses foram indicadas providências ou pendências a serem sanadas pela 

Associação responsável, conforme Figuras I a IV (Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 - 

CEI Jardim Lapenna I).  

 

 

  
Figura I – Proc. Administrativo nº 2015-0.310.394 -0 - 

Folha 79 (Relatório do mês de novembro/15) 

Figura II – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-

4 - Folha 42 (Relatório do mês de dezembro/15) 

  
Figura III – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-4 - 

Folha 179 (Relatório do mês de fevereiro/16) 

Figura IV – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-

4 - Folha 267 (Relatório do mês de março/16) 

Na oportunidade da solicitação não foi identificado, pela Equipe de Auditoria, nos relatórios 

mensais menção ao prazo para adoção de providências cabíveis. 
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A mesma ausência de prazos foi identificada quando da análise dos relatórios mensais referentes 

ao Termo de Convênio n° 281/DRE-MP/2012 (CEI Jardim Lapenna I), consoante Figuras V a VII.  

 

 

 

 

 
Figura V – Proc. Administrativo nº 2015-0.000.085-6 - 

Folha 308 (Relatório do mês de abril/15) 

Figura VI – Proc. Administrativo nº 2015-0.000.085-6 

- Folha 379/381(Relatório do mês de maio/15) 

 

 

 
Figura VII – Proc. Administrativo nº 2015-0.000.085-6 - Folha 450/452 (Relatório do mês de julho/15) 

 

A Equipe de Auditoria entende que este item do contrato não foi cumprido, pois a Diretoria 

Regional de Educação São Miguel não informou um prazo para a adoção das providências 

necessárias.  
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“A Diretoria Regional de Educação de São Miguel contava em 2015 com 30 

supervisores, dos quais neste interim se aposentaram 20 e outros 03 se removeram 

para outras DRE’s.Neste caso específico esta supervisora não atua nesta DRE. 

Importante salientar que o trabalho da supervisão escolar é processual, pautado 

no diálogo e respeito para com as equipes de gestão das U.E’s. 

Conforme se verifica pelo recorte dos termos de visita apresentados, não se 

trata de irregularidades, mas de situações de acompanhamento: 

a) figura I: estamos aguardando os registros de planejamento conforme 

discutido em Reunião Pedagógica. 

b) figura II: não observamos as aquisições com verba de adicional, atentar e 

realizar as manutenções no prédio. 

c) figura III: não observamos a colocação de tela milimétrica. 

d) figura IV:orientamos incluir na RP... e ... atender todas as orientações da 

nutricionista. 

e) figura V: orientamos a colocação imediata de tela de proteção. 

f) figura VI: determinamos a sra diretora que realize em condição de urgência, 

reunião administrativa...” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

Na resposta ao apontamento da Equipe de Auditoria a unidade manifestou que o trabalho da 

supervisão escolar é pautado no diálogo e respeito, sendo “processual”. 

 

A fiscalização de um contrato realizado pela administração pública demanda um acompanhamento 

mais aprofundado da execução dos mesmos. É claro que o diálogo é importante para resolução de 
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problemas, mas é primário que os problemas apontados durante a fiscalização tenham prazo 

definido para resolução. Este prazo servirá como guia para fins de cobrança e acompanhamento. 

 

A execução dos contratos ou convênios celebrados pelo ente público está diretamente ligada à 

qualidade da prestação do serviço contratado, ou seja, sem o controle e supervisão adequados há 

grandes chances de o mesmo ser entregue de forma distinta do que foi inicialmente planejado. 

Para que um objeto ou serviço seja entregue da maneira adequada ao órgão ou entidade da 

Administração Pública e à sociedade, se faz essencial um bom acompanhamento a fim de atender 

de maneira apropriada e conveniente os fins que buscam tal contratação. 

 

Sem uma fiscalização satisfatória, surgem diversos problemas relacionados à execução de um 

contrato, problemas estes capazes de gerar prejuízos irreversíveis e insanáveis à Administração 

Pública. 

 

Se realizada de maneira ideal, a fiscalização pode atingir o resultado administrativo esperado e 

evitar fraudes e inexecuções contratuais que resultem em prejuízos ao erário, além de atingir a 

sociedade direta e indiretamente. 

 

O Tribunal de Contas da União já proferiu decisão que ratifica a importância e a relevância do 

papel da fiscalização, das quais importa colacionar Acórdão nº 226/2009 – Plenário:  

 
“Ressalte-se que esse mecanismo de controle, além de obrigatório, é de grande 

importância para a higidez da execução dos contratos. É certo que a ausência de 

acompanhamento ou fiscalização acerca da execução dos ajustes propicia, sem dúvida, 

surgimento de ambiente lesivo ao interesse público e de insegurança para o contratado. 

Aliás, há situações que o controle deva ser concomitante, pois as consequências podem 

ser insanáveis ou de difícil equacionamento quando detectadas após a execução”
1
 

 

 

A Equipe de Auditoria também ressalta que o foco da constatação é o reiterado apontamento de 

situações que poderiam sim influenciar negativamente a prestação dos serviços. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 001 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel que, ao implementar a 

sistemática de fiscalização concomitante da execução dos convênios de sua responsabilidade, 

determine prazo em dias para a resolução do apontamento ou estabeleça data máxima, 

expressamente, para conclusão. 

 

RECOMENDAÇÃO 002 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel que, determinando datas ou prazo 

em dias para cumprimento dos apontamentos nos Relatórios mensais, faça um controle 

                                              
1
 Acórdão nº 226/2009 –Plenário 
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centralizado na DRE para acompanhamento do Gestor de Parcerias e aumento da transparência 

das informações. 

 

 

CONSTATAÇÃO 002 - Falhas ocorridas no processo de análise de prestação de contas 

realizado pela Diretoria Regional de Educação São Miguel: monitoramento das providências 

solicitadas à associação parceira. 

 

Em continuação à análise dos relatórios mensais, foi verificado que a ausência de prazos para a 

adoção das providências solicitadas pela Supervisão Escolar, conforme Constatação 001 deste 

documento, tornou o monitoramento menos ineficiente, visto que por diversas vezes foram 

constatados pedidos reiterados de providências em relatórios consecutivos, por parte da 

Conveniada, sem a devida resolução conforme pode ser observado nas Figuras VIII a XII 

referente ao Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim Lapenna I). 

 

 

 
 

Figura VIII – Proc. Administrativo nº 2016-

0.001.854-4 - Folha 342 - Relatório do mês de 

abril/2016 

Figura IX – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-4 - 

Folha 481 – Relatório do mês de maio/2016 

 
Figura X – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-4 - Folha 485 – Relatório do mês de junho/2016 
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Figura XI – Proc. Administrativo nº 2016-0.001.854-4 - 

Folha 795 – Relatório do mês de setembro/2016 
Figura XII – Proc. Administrativo nº 2016-

0.001.854-4 - Folha 934/935 – Relatório do mês de 

outubro/2016 

 

A mesma situação foi verificada no Processo Administrativo nº 2016-0.002.499-4, referente às 

prestações de contas do Termo de Convênio n° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha) conforme 

Figuras XIII a XV.  

 

  
Figura XIII – Proc. Administrativo nº 2016-0.002.499-

4 Folha 172 referente ao Relatório – março 2016 
Figura XIV – Proc. Administrativo nº 2016-0.002.499-

4 Folha 214 referente ao Relatório – abril 2016 
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Figura XV – Proc. Administrativo nº 2016-0.002.499-4 - Folha 259 referente ao Relatório – 

maio/2016 

 

A Equipe de Auditoria entende que houve uma demora na resolução dos problemas apontados 

pelos relatórios de medição, documento que serve de acompanhamento da prestação do serviço e 

cobrança de procedimentos pela associação contratada. 

 

Além disso, não foi feita a notificação prevista nos Termos de Convênio analisados, conforme 

itens 13.2 e 13.3 dos mesmos. 

 
“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

 

13.2- Constatada a ocorrência de irregularidades pela SME, por meio da Diretoria 

Regional Educação, a CONVENIADA deverá ser cientificada, por intermédio de 

Notificação de Ocorrência emitida pela própria Diretoria Regional de Educação - DRE. 

 

13.3- A CONVENIADA poderá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

partir da data do recebimento da Notificação de Ocorrência de Irregularidades, 

justificativa e/ou proposta de correção para apreciação e decisão da SME, por meio da 

Diretoria Regional de Educação.” (Grifos Nossos) 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“Importante salientar novamente que o trabalho da supervisão escolar é processual, 

pautado no diálogo e respeito para com as equipes de gestão das U.E’s. 

  

Com o devido respeito à Contoladoria, por falta de conhecimento indaga a imposição de 

prazo para a construção do trabalho pedagógico. 
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Nas figuras VIII, IX e X trata-se da construção permanente do plano de trabalho docente e 

do semanário, nãose trata de determinar datas com a simples entrega de um sulfite preenchido. 

  

Com relação ao fato de não notificar, repita-se, a notificação não pode ser banalizada 

sendo usada para qualquer situação; trata-se de recurso para ser utilizado quando há 

irregularidade não sanada.” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade, novamente, justifica-se mostrando que trata o seu acompanhamento dos apontamentos 

encontrados nas inspeções com diálogo e respeito. Este procedimento é importante, já que a 

urbanidade de tratamento é importante em qualquer tratativa de trabalho. Mas é imperioso afirmar 

que é de responsabilidade fiscalizatória do poder concedente o acompanhamento da execução e o 

exame final da prestação de contas de seus convênios. 

 

Foram apontados pela equipe problemas reiterados por diversos meses sem a efetiva solução. 

Toda vez que, nas visitas periódicas, forem constatadas irregularidades na prestação do serviço 

pela conveniada, o poder concedente deve apontar e estabelecer prazo para cumprimento, 

inclusive conforme expressamente previsto no Termo de Colaboração do Convênio. 

 

Lembra a importante doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro que no caso o “serviço prestado 

pelo particular não perde a natureza de serviço prestado para transformar-se em serviço público; 

ele continua sendo prestado como serviço privado, porém sujeito ao controle e fiscalização do 

Poder Público”, ao mesmo tempo em que registra que o mesmo controle e fiscalização ocorrem 

“não só com base no poder de polícia que se exerce normalmente sobre as atividades na área da 

saúde, mas também sobre a utilização dos recursos públicos, que deverá ser feita de acordo com 

as normas ajustadas no convênio”
2
. 

 

A equipe de Auditoria julga que as atividades de fiscalização e de controle são elementos 

fundamentais nos convênios, pois o executor do convênio é considerado como alguém que 

administra dinheiro público, em razão do que está obrigado a prestar contas ao ente público 

conveniado. 

                                              
2
 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública: Concessão, Permissão, Franquia, 

Terceirização e Outras Formas. 4ª. edição, revista e ampliada. Op. cit.,. p. 193. 
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RECOMENDAÇÃO 003 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) que, ao identificar 

que problemas apontados em Relatórios de Medição tornaram-se recorrentes e que perdurem por 

tempo pré-determinado pela própria DRE-MP, faça uma comunicação formal à Associada para 

justificar o motivo do ocorrido. 

 

CONSTATAÇÃO 003 - Falhas ocorridas no processo de análise de prestação de contas 

realizado pela Diretoria Regional de Educação São Miguel: ausência de comprovantes de 

despesas. 

 

No intuito de verificar a prestação de contas referentes ao CEI Jardim Lapenna I e ao CEI Tia 

Rosinha, a Equipe de Auditoria solicitou à Secretaria Municipal de Educação o envio de notas 

fiscais e comprovantes das despesas referentes ao Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 

(CEI Jardim Lapenna I) e ao Termo de Convênio n° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha), 

respectivamente. 

 

Quando da comparação dos comprovantes de despesas encaminhados com os valores constantes 

da “Planilha de Gastos” foram encontradas divergências de valores, conforme exemplos a seguir. 

 

A Figura XVI apresenta a “Planilha de Gastos” do mês de fevereiro/2016, referente ao Termo de 

Convênio nº 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim Lapenna I) e a Tabela I lista as notas fiscais 

encaminhadas para o mesmo período.  

 

Quando da análise das notas fiscais, referentes ao Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 

(CEI Jardim Lapenna I), identificou-se na prestação do mês de fevereiro de 2016, que diversas 

notas(Tabela I), não constam na listagem da planilha de gastos (Figura XVI) presente no Processo 

Administrativo nº 2016-0.001.854-4.  
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Figura XVI– Planilha de gastos do mês de fevereiro de 2016 (Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015) 
 

Tabela I – Relação de notas fiscais faltantes – fevereiro/2016 – Termo de Convênio n° 2487/DRE-

MP/2015 
NOTA FISCAL FORNECEDOR DATA VALOR (R$) 

00183 

J. F. C. 29/02/2016 

1417,18 

00184 928,89 

00185 728,48 

00189 1075,04 

00190 726,50 

00191 2090,48 

 

A mesma situação foi verificada quando da análise da prestação de contas do mês de 

novembro/2016 do Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim Lapenna I). As notas 

fiscais referidas na Tabela II não aparecem na planilha de gastos do mês correspondente (Figura 

XVII). 

 

 
Tabela II – Relação de notas fiscais faltantes – novembro/2016 – Termo de Convênio n° 2487/DRE-

MP/2015 
NOTA FISCAL FORNECEDOR DATA VALOR (R$) 

00169 MADRO ALIMENTOS E 

DERIVADOS 
16/11/2016 

6124,59 

00170 7047,96 

 

 
Figura XVII – Planilha de gastos do mês de novembro de 2016/ Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 

 

Igualmente, no mesmo mês de fevereiro de 2016, no Termo de Convênio nº 2509/DRE-MP/2015 

(CEI Tia Rosinha), as notas fiscais referidas na Tabela III não constam na planilha de gastos 

encartada no processo, conforme Figura XVIII. 
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Figura XVIII - Planilha de gastos do mês de fevereiro de 2016/ Termo de Convênio nº 2509/DRE-MP/2015 

 

 
Tabela III – Relação de notas fiscais faltantes – fevereiro/2016 – Termo de Convênio n° 2509/DRE-

MP/2015 
NOTA FISCAL FORNECEDOR DATA VALOR (R$) 

00194 

J. F. C. 29/02/2016 

216,6 

00195 315,37 

00196 430,95 

00197 400,48 

00198 417,9 

00199 521,38 

 

O mesmo fato repetiu-se no mês de setembro/2015, no Termo de Convênio nº 281/DRE-MP/2012 

(CEI Jardim Lapenna I), as notas fiscais referidas na Tabela IV também não aparecem na planilha 

respectiva, (Figura XIX). 
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Figura XIX – Planilha de gastos do mês de setembro de 2015 

 

 
Tabela IV – Relação de notas fiscais faltantes – setembro/2015 – Termo de Convênio n° 281/DRE-

MP/2012 
NOTA FISCAL FORNECEDOR DATA VALOR (R$) 

00107 

J. F. C. 30/09/2015 

1741,36 

00108 2081,36 

00109 2983,44 

00119 5473,5 

 

A qualidade das informações, principalmente no momento das justificativas para o pagamento dos 

convênios firmados, está associada com a disseminação de informação relevante e confiável 

acerca do desempenho do gasto público efetivado com o convênio. 

 

Conforme o Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, que regula a Lei de Acesso à 

Informação em âmbito municipal, em seus artigos 4º e 5º: 

 
“Art. 4º. Cabe aos órgãos e entidades municipais, observadas as normas e 

procedimentos previstos neste decreto, assegurar: 

(...) 

II - a proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; (grifo nosso) 

 

Art. 5º. O acesso à informação previsto neste decreto compreende, entre outros, os 

direitos de obter: 

(...) 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;” (Grifos Nossos) 

 

Uma prestação de contas que atenda ao seu fim e ao interesse público e de toda a sociedade como 

um todo é aquela que possui as qualidades de autenticidade, integridade, autenticidade e que esteja 

devidamente atualizada. 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“A Controladoria solicitou e a associação entregou todas as notas fiscais, assim, a 

apresentação de todas as notas incluiu aquelas que a asssociação fez contrapartida (matéria não 

proibida), ou seja, foram apresentadas notas não utilizadas na prestação de contas e, portanto, 

não obrigatórias. 

 

Considerem que todas as notas utilizadas na prestação foram apresentadas, portanto, 

aquelas que não aparecem na prestação foramas aquisições feitas pela associação sem a 

necessidade de apresentar contas dado o caráter de contrapartida, ou seja, adquirido com 

recurso da associação.” 
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PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Equipe de Auditoria realmente solicitou todas as notas fiscais de prestação de contas das compras 

realizadas durante o convênio e a Unidade assim procedeu. Todavia, a constatação refere-se à 

ausência de notas fiscais para comprovar os gastos relacionados nas planilhas de despesas mensais da 

conveniada. 

 

A Diretoria Regional de Educação-MP informou que as aquisições que não aparecem na prestação de 

contas foram gastos “adquirido com recurso da associação”. 

 

Todas as despesas contestadas nessa análise estavam presentes na planilha de gastos mensais, 

apresentada pela associação parceira, para fins de prestação de contas da utilização do recurso 

público destinado à manutenção das creches. 

 

Desta forma, para fins de averiguação da prestação de contas, quando solicitado, todas as despesas 

que foram apresentadas nas planilhas mensais deveriam ser devidamente comprovadas por meio de 

notas fiscais. 

 

Vale ressaltar que os termos de convênio assinados pelas associações previam a obrigação da guarda 

dos comprovantes de despesas, nos seguintes termos: 

 
4.2 Compete à Conveniada: 

[...] 

VII. Manter, pelo prazo de 5 (amos), registro das provas de aplicação dos recursos, 

assim como notas fiscais e demais demonstrativos das despesas, os quais permanecerão à 

disposição dos órgãos públicos competentes par sua eventual apresentação quando 

solicitada, de acordo com a conveniência da administração. 

 

Isto posto, a não apresentação, pelas associações, de todos os documentos comprobatórios de 

despesas para os convênios celebrados, infringiram o estipulado no instrumento contratual.  

 

Os documentos de acompanhamento e fiscalização emitidos devem prover, a todos os 

interessados, informações claras e objetivas que possam servir como base para a tomada de 

decisões interna e para monitoramentos da prestação de serviço. 

 

A finalidade é tornar a prestação das informações mais fidedignas e mais próximas da realidade, além 

de melhorar a transparência das informações para os órgãos de controle. 

 

RECOMENDAÇÃO 004 
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Recomenda-se solicitação de apresentação de contas integral do 1º semestre de 2019 (se não tiver 

sido objeto de análise) conforme estipulado no Art. 56 da Portaria SME nº 4.58/2017, com vistas à 

averiguação da atual prestação de contas da Associação Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer 

dos Termos de Colaboração nº 1067/DRE-MP/2017 (CEI Tia Rosinha) e do Termo de 

Colaboração nº 373/DRE-MP/2017 (CEI Jardim Lapenna I). 

 
“Art. 56. A SME organizará, nos moldes de sistemática de controle complementar por amostragem, a 

apresentação da descrição detalhada de todas as despesas e receitas efetivamente realizadas no período, 

assim como, da documentação que comprove a realização dessas despesas, tais como recibos, notas fiscais, 

comprovantes de recolhimento de tributos ou encargos e outras a serem definidas no Manual de Gestão de 

Parcerias - CEI.” 

 

 

CONSTATAÇÃO 004 - Falhas ocorridas no processo de análise de prestação de contas 

realizado pela Diretoria Regional de Educação São Miguel: incongruências na verificação 

das planilhas de gastos. 

 

A partir do envio, pela unidade, das notas fiscais de prestações dos serviços, a Equipe de Auditoria 

identificou incongruências pontuais nas diversas prestações de contas realizadas, conforme os 

apontamentos a) e b). 

 

a) Valor de nota fiscal divergente com o informado na planilha de gastos. 

 

Analisando-se à prestação de contas do Termo de Convênio nº 2487/15 (CEI Jardim Lapenna I) 

foi identificada a Nota Fiscal nº 27254 da empresa DALMEC (Figura XX) cujo valor é R$138,00. 

A Nota Fiscal foi emitida em 20/10/2016. 

 

 
Figura XX – Nota Fiscal nº 27254 da empresa DALMEC 

 

Ao se verificar a planilha de gastos, percebeu-se que a NF nº 27254 foi lançada na planilha de 

gastos no valor de R$1.378,00 (Figura XXI). 
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Figura XXI – Planilha de gastos do mês de outubro/2016 

 

Esse valor incorreto foi mantido a fim de compor o valor total de “OUTRAS DESPESAS” na 

planilha de aplicação mensal de recursos financeiros (Figura XXII). 

 

 
Figura XXII – Planilha de aplicação mensal dos recursos financeiros do mês de outubro/2016 

 

O valor autorizado para pagamento no mês de Outubro de 2016 foi calculado conservando o valor 

incorreto no montante de R$1.378,00 proveniente da NF nº 27254. A planilha de aplicação mensal 

dos recursos financeiros do mês de novembro (Figura XXIII) não apresentou retificação do valor 

pelo o erro. 
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Figura XXIII – Planilha de aplicação mensal dos recursos financeiros do mês de novembro/2016 

 

Da mesma forma, o pagamento do mês de novembro/16 foi autorizado sem alteração. 

 

b) Identificação de repetição de Nota Fiscal  

 

Na prestação de contas do Termo de Convênio N° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha), foi 

identificado que a Nota Fiscal nº 383 (emitida em 23/09/2016) da empresa E. C. DE O. ME 

(Figura XXIV), cujo valor é R$880,00, foi lançada tanto na planilha de gastos dos meses de 

setembro/2016 quanto de outubro/2016 (Figuras XXV e XXVI).  

 

 
Figura XXIV – Nota Fiscal 383 – Erasmo Cordeiro 
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Figura XXV - Planilha de gastos do mês de 

Setembro/2016 

Figura XXVI - Planilha de gastos do mês de 

Outubro/2016 

 

O lançamento em duplicidade foi mantido nas planilhas dos dados consolidados dos respectivos 

meses de setembro/2016 e outubro/2016. 

 

A Equipe de Auditoria entende que as divergências apresentadas, no seu conjunto, podem 

demonstrar falha nas fiscalizações das contas apresentadas pelas associações auditadas. 

 

Novamente, também há descumprimento do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, que 

regula a Lei de Acesso à Informação em âmbito municipal, em seu artigo 5º: 

 
“Art. 5º. O acesso à informação previsto neste decreto compreende, entre outros, os 

direitos de obter: 

[...] 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;” (grifo nosso) 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019 nos seguintes termos: 

 

“A Diretoria Regional de Educação de São Miguel reconhece o erro técnico cometido na 

análise destas contas, sendo certo que a NFº 27254 no valor de R$ 138,00 foi acolhida por R$ 

1.378,00, portanto, uma diferença a ser ressarcida pela Associação emR$ 1.240,00.  

 

Reconhece também ter recebido em duplicidade a NFº383 no valor de R$ 880,00. 

 

Neste sentido, será notificada a associação para a devolução do valor de R$ 2.120,00” 
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PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

“Será solicitado o ressarcimento de R$ 2120,00.” 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade reconheceu as incongruências apontadas pela Equipe de Auditoria em relação aos 

valores apontados nas Notas Fiscais na constatação. Cumpre reiterar que as atividades de 

fiscalização, de controle e de prestação de contas são elementos fundamentais nos Convênios, 

congêneres e/ou ajustes e procedimentos de natureza convenial. 

 

Destaca-se que cada uma das partes responde pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, quanto à função fiscalizadora e esta deverá ser exercida pelos órgãos ou entidades 

concedentes dos recursos, dentro do prazo regulamentar de execução e prestação de contas do 

convênio, ficando assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar 

ações e de acatar ou não justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na execução, 

sem prejuízo da ação das unidades de controle interno e externo. 

 

A Diretoria Regional de Educação de São Miguel deve dimensionar a sua força de trabalho, a fim 

de poder fiscalizar a execução dos convênios celebrados. Tão importante quanto celebrar um 

convênio é fiscalizar a sua execução. 

 

Ao realizar a conferência de notas fiscais, recibos ou quaisquer outros comprovantes, sugere-se 

que seja realizada a averiguação do valor constante da prestação de contas apresentada pela 

associação com os documentos encaminhados, solicitando, de forma concomitante, justificativas 

para eventuais valores divergentes.  

 

Por fim, a Equipe de Auditoria lembra que o objeto de análise foi amostral e que não exime a 

Unidade de verificar possíveis incongruências em outras prestações. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 005 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel que faça uma nova conciliação 

entre as Notas Fiscais apresentadas pela Conveniada e as informações contidas nas planilhas 

mensais de prestação de serviços referente à prestação de serviço da Associação Beneficente MIP 

Souza Novo Amanhecer nos Termos de Convênios nº 2487/15 (CEI Jardim Lapenna I) e N° 

2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha). 
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CONSTATAÇÃO 005 – Falta de transparência dos termos de parcerias assinados. 

 

Conforme o Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, que regula a Lei de Acesso à 

Informação em âmbito municipal: 

 
“Art. 5º. O acesso à informação previsto neste decreto compreende, entre outros, os 

direitos de obter: 

[...] 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitações e a contratos administrativos;” 

 

Neste sentido, o Decreto ainda menciona que: 

 
“Art. 10. É dever dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal promover, 

independentemente de requerimento, a divulgação, na Internet, de informações de 

interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 

 

§ 1º. Serão divulgadas no Portal da Transparência, na Internet, sem prejuízo da 

divulgação em outros sítios dos órgãos e entidades municipais, as informações sobre: 

[...] 

IV – contratos firmados, na íntegra; (Redação dada pelo Decreto nº 54.779/2014) 

 

V – íntegra dos convênios firmados, com os respectivos números de processo; (Redação 

dada pelo Decreto nº 54.779/2014)” (Grifos Nossos) 

 

Em consulta ao Portal da Transparência, na seção de Contratos, Convênios e Parcerias
3
, foi 

possível encontrar a seguinte listagem abaixo (Figura XXVII), referente aos convênios celebrados 

com a Associação Beneficiente MIP Souza Novo Amanhecer no ano de 2015: 

 

 
Figura XXVII – Captura de tela do Portal da Transparência - Listagem referente à Associação Beneficiente 

MIP SOUZA Novo Amanhecer 

 

Clicando-se no item “ÍNTEGRA”, a Equipe de Auditoria obteve o resultado na figura XXVIII. 

 

                                              
3
 Porta da Transparência: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/Paginas/Contratos-v2.aspx - acesso em 

26/03/2019. 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/contas/Paginas/Contratos-v2.aspx
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Figura XXVIII – Resultado do campo “Integra” 

 

Apesar da Associação Beneficiente MIP Souza Novo Amanhecer possuir também o Termo de 

Convênio nº 2509/DRE-MP/2015, assinado ainda em 2015 e também objeto da presente auditoria, 

o mesmo não aparece na listagem. 

 

Cabe lembrar que os Termos de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 (CEI Jardim Lapenna I) e nº 

2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha) foram assinados nas datas de 27/11/2015 e 18/12/2015, 

respectivamente. 

 

A Equipe de Auditoria entende que esses dispositivos supramencionados não foram atendidos. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019 nos seguintes termos: 

 

“A publicação não é possível de ser acessada no PUBNET, no entanto, aparece no recorte 

de DOC, conforme anexo. Não há falta de transparência.” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade afirma que não houve falta de transparência nas informações referentes à 

disponibilização dos Termos de Convênio apontados pela Equipe de Auditoria. 
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A Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, tem como objetivo 

facilitar aos cidadãos o acesso às informações na administração pública, em especial, sobre como 

os recursos públicos estão sendo geridos. O uso de mecanismos de controle público, donde se 

inclui o direito à informação pública, serve, indubitavelmente, para aproximar o cidadão dos atos 

governamentais e garantindo maior transparência. 

 

Conforme mencionado na constatação ora em análise, a publicação no Portal da Transparência 

Municipal é ação obrigatória para o cumprimento ao Decreto Municipal nº 53.623/2012, que 

regulamenta a Lei de Acesso à Informação no município de São Paulo, bem como à Lei Federal nº 

13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil. 

 

A obediência ao Decreto Municipal nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012 é feita, 

independentemente da publicação dos atos do poder executivo no âmbito do Diário Oficial da 

Cidade. A ideia que dar publicidade na administração pública seja simplesmente publicar algo no 

Diário Oficial se mostra cada vez mais incongruente com o dever de publicidade efetiva. O Diário 

Oficial não é algo que seja de conhecimento da média da população e, além disso, a decisão 

transcrita no Diário não é suficiente para entender a ratio decidendi do administrador. 

 

Publicidade é algo que parte da administração em direção à sociedade. Seja tornar público de fato 

um ato administrativo ou uma alteração com o particular e tonar público os atos processuais. A 

Transparência seria mais do que isso. Que nada realizado pela administração pode ser posto à 

distância do cidadão. 

 

Portanto, transparência implica colocar à disposição da população informações suficientes para 

que o cidadão possa participar e discutir a implementação de políticas públicas, exigir seu 

cumprimento e ainda, cobrar a responsabilização de agentes envolvidos em eventuais desvios que 

venham a ocorrer nas finanças públicas. 

 

Sobre a transparência, o jurista Evandro Martins Guerra assevera que:  

 
“A transparência aparece na lei como mecanismo mais amplo que o já previsto princípio 

da publicidade, posto que este prevê a necessidade de divulgação das ações 

governamentais, ao passo que aquele determina, além da divulgação, a possibilidade de 

compreensão do conteúdo, ou seja, a sociedade deve conhecer e entender o que está 

sendo divulgado. (2003, p. 91)
4
.” 

 

A Equipe de Auditoria assevera que é imprescindível que a Unidade passe a publicar contratos, 

ajustes e instrumentos congêneres no sítio do Portal da Transparência. 

 

 

 

                                              
4
 GUERRA, Evandro Martins. Os Controles Externo e Interno da Administração Pública e os Tribunais de Contas. 

Belo Horizonte: Fórum, 2003. 
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RECOMENDAÇÃO 006 

 

Recomenda-se que sejam incluídos no Portal da Transparência, de forma tempestiva, todos os termos 

originados por parcerias firmadas pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

 

CONSTATAÇÃO 006 - Falta de transparência das prestações de contas associadas às 

parcerias firmadas pela Diretoria Regional de Educação São Miguel. 

 

Em continuidade ao tema da transparência, a Lei nº 13.019/2014, ainda prevê mais um mecanismo 

de acesso à informação e fomento ao controle social ao preconizar que: 

 
“Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 

até o período de que trata a prestação de contas. 

 

Art. 65.  A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”(grifos nossos) 

 

Em relação ao Termo de Colaboração nº 1067/2017/DRE-MP/RPI, assinado em 04/01/2018, os 

processos de prestação de contas (SEI nº 6016.2019/0000820-7 e SEI nº 6016.2018/0003591-1) 

encontram-se disponíveis eletronicamente, porém com “acesso restrito” (Figuras XXIX e XXX). 

 

  
Figura XXIX – Captura de tela – Processo 

Eletrônico SEI nº 6016.2019/0000820-7 (CEI Tia 

Rosinha) 

Figura XXX – Captura de tela – Processo Eletrônico 

SEI nº 6016.2019/0003591-1 (CEI Tia Rosinha) 

 

Também o processo de prestação de prestação de contas do Termo de Colaboração nº 

373/2017/DRE-MP/RPI (SEI nº 6016.2019/0000912-2), assinado em 31/01/2018, encontra-se 
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disponível eletronicamente, através do sistema SEI – Sistema Eletrônico de Informação. Porém o 

referido processo também se encontra com “acesso restrito” (Figura XXXI). 

 

 
Figura XXXI – Captura de tela – Processo Eletrônico SEI nº 6016.2019/0000912-2 (CEI Jardim 

Lapenna I)) 

 

A Equipe de Auditoria entende que este fato está em conflito com o previsto no Art. 65 da referida 

lei. 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“O sistema SEI teve sua implantação em final de 2017 quando houve uma 

pequena ebásica formação para os funcionários da DRE, nesta formação fomos 

orientados a manter os processos com acesso restrito. Desfeito esse mal entendido, 

todos os nossos processos estão “com aceso público”.” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade, após mudança de entendimento, passou a adotar o “acesso público” nos seus processos. 

Portanto, reconhece o apontamento da Equipe de Auditoria e já adotou as providências cabíveis. 
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Cabe ao administrador público, buscar uma moderna forma de prestação de contas aos administrados, 

expondo de forma fidedigna, as informações a serem divulgadas de modo que seja compreensível 

não apenas por técnicos, mas, principalmente, por qualquer cidadão, o autêntico interessado na 

gestão.  

 

A sociedade que, cada vez mais, tomando consciência de que deve ser parte nesse controle, deve ser 

inteirada da atividade dos órgãos administrativos e ser informada sobre o que vem sendo feito no que 

tange ao patrimônio público. 

 

A Lei nº 13.019/2014, cuja vigência para os Municípios começou com o exercício de 2017, em 

seu art. 65 (transcrito abaixo), prescreve que a prestação de contas deve estar disponível a 

quaisquer interessados.  

 
“Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015)” 

 

CONSTATAÇÃO 007 - Descumprimento de cláusula de termo de convênios por parte da 

Diretoria Regional de Educação São Miguel 

 

Os Termos de Convênio nº 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha) e nº 281/SME/2012 (CEI 

Jardim Lapenna I) preveem em seu item 8.2 da Cláusula Oitava, prazo para emissão de documento 

por parte da Diretoria Regional de Educação (Figura XXXII). 

 

 
Figura XXXII - Cláusula Oitava – Termos de Convênios nº 2509/DRE-MP/2015 e nª 2281/SME/2012 

 

Esta cláusula trata sobre as condições de pagamento para a conveniada e traz alguns 

procedimentos para a Diretoria Regional de Educação. 

 

A partir deste item, a Equipe de Auditoria verificou as datas dos pedidos de requerimentos pelas 

associações e as datas dos pareceres técnicos provenientes da Diretoria Regional de Educação de 

São Miguel e com essas informações foram feitas as Tabelas V e VI: 

 
Tabela V – Comparativa de dias úteis entre o requerimento e parecer – Termo de Convênio nº 2509 

CONVÊNIO 2509/15 - CEI TIA ROSINHA 

MÊS DE REQUERIMENTO DE 

PAGAMENTO 

DATA DO 

REQUERIMENTO 

DATA DO PARECER 

TÉCNICO 

NÚMERO DE 

DIAS ÚTEIS  

jan/16 11/01/2016 16/02/2016 26 

fev/16 22/02/2016 08/03/2016 11 

mar/16 14/03/2016 24/03/2016 8 

abr/16 10/04/2016 02/05/2016 16 
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mai/16 10/05/2016 19/05/2016 7 

jun/16 03/06/2016 23/06/2016 14 

jul/16 07/07/2016 21/07/2016 10 

ago/16 05/08/2016 11/08/2016 4 

set/16 09/09/2016 27/09/2016 12 

out/16 10/10/2016 18/10/2016 6 

nov/16 10/11/2016 17/11/2016 5 

dez/16 09/12/2016 13/12/2016 2 

 
Tabela VI – Comparativa de dias úteis entre o requerimento e parecer – Termo de Convênio nº 281 

CONVÊNIO 281/12 - CEI JARDIM LAPENNA I 

MÊS DE REQUERIMENTO DE 

PAGAMENTO 

DATA DO 

REQUERIMENTO 

DATA DO PARECER 

TÉCNICO 

NÚMERO DE 

DIAS ÚTEIS  

jan/15 05/01/2015 02/02/2015 20 

fev/15 13/02/2015 11/03/2015 18 

mar/15 10/03/2015 27/03/2015 13 

abr/15 10/04/2015 27/04/2015 11 

mai/15 10/05/2015 28/05/2015 14 

jun/15 10/06/2015 24/06/2015 10 

jul/15 10/07/2015 24/07/2015 10 

ago/15 10/08/2015 18/08/2015 6 

set/15 10/09/2015 25/09/2015 11 

out/15 10/10/2015 28/10/2015 13 

nov/15 10/11/2015 24/11/2015 10 

 

A equipe identificou, de forma reiterada, uma quantidade de dias úteis muito acima dos 05 dias 

úteis previstos nos respectivos convênios. É importante destacar que os novos Termos de 

Colaboração não fazem previsão deste item. Apesar disso, a equipe analisa o não cumprimento 

deste item na vigência do Termo de Convênio ora em análise. 

 

A Equipe de Auditoria entende que o não cumprimento deste item, de forma reiterada e 

prolongada no tempo, além de descumprimento de cláusula contratual, poderia interferir 

negativamente na prestação dos serviços por parte da conveniada por evolver pagamento do 

serviço prestado. 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“Conforme expresso no relatório, este item está superado, uma vez que os novos 

Termos de Colaboração não fazem menção a este item. 
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Apesar disso, esta DRE informa a Controladoria que nenhum prazo deixou de 

ser cumprido e todas as liquidações ocoreram a seu tempo sem prejuizo para a 

associação e seus funcionários. 

Importa destacar que o longo prazo percebido em janeiro se dá em razão do 

tesouro /finanças não funcionar, estando fechado neste período. 

Nos demais meses, observe-se que a associação requer o pagamento do mês 

dentro do mês e recebe no quinto dia util do mês seguinte. Assim, a exemplo, 

requerimento em 07/07/2016, o parecer técnico é de 21/07/16 e o pagamento ocorreu 

até o quinto dia útil de agosto. 

Pergunta-se a Controladoria: em que isso configura descumprimento de 

cláusula contratual? Em que interfere na qualidade do serviço? Etc. (A DRE tem um 

mês para receber o pedido, processar a liquidação e garantir o pagamento no quinto 

dia útil do mês seguinte).” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade respondeu ao apontamento alegando que nenhum prazo deixou de ser cumprido e que 

as liquidações foram tempestivas e sem prejuízo para a associação conveniada. 

 

No entanto, as informações coletadas e reunidas nas Tabelas V e VI do apontamento não deixam 

dúvida que, reiteradamente, os prazos para a emissão do Parecer Técnico não foram cumpridos de 

acordo com o item 8.2 dos Termos de Convênios nº 2509/DRE-MP/2015 e nª 2281/SME/2012. 

Este fato descumpria diretamente cláusula contratual. 

 

Além disso, na resposta à Equipe de Auditoria, embora tenha argumentado que nenhum prazo 

deixou de ser cumprido, afirma também que o pagamento ocorre até o quinto dia útil do mês 

seguinte da solicitação da Conveniada. 

 

O Termo de Convênio nº 2509/DRE-MP/2015 na sua cláusula oitava assim determina no item 8.3, 

conforme Figura XXXIII: 
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Figura XXXIII - Cláusula Oitava (item 8.3) – Termos de Convênios nº 2509/DRE-MP/2015  

 

Conforme prescrito o pagamento deveria ser realizado até o terceiro dia útil e não até o quinto, como 

manifestado pela Diretoria Regional de Educação. 

 

A Equipe de Auditoria reitera o seu posicionamento que o não cumprimento deste item, de forma 

reiterada e prolongada no tempo, caracterizou-se como descumprimento de cláusula contratual. Desta 

forma, é importante que os procedimentos relacionados à liquidação e pagamento sejam realizados 

nos prazos estipulados para que não interfira negativamente na prestação do serviço prestado.  

 

A falta de tempestividade na análise da prestação de contas pode vir a causar prejuízos ao erário 

público caso irregularidades não sejam percebidas de forma concomitante, além de ser um 

desestímulo à associação parceira, que trabalhando de forma adequada, possui o direito de ter suas 

contas apreciadas no prazo pré-estipulado em legislação.  

 

A Portaria SME nº 4.548/2017, no seu artigo 32, prescrevia a mesma diretriz de pagamento: 

 
“Art.32. São condições para ocorrer o repasse mensal per capita: 

[...] 

§2º - Os pagamentos dos repasses mensais ocorrerão até o 3º (terceiro) dia útil de cada 

mês, com exceção do mês de dezembro de cada ano que poderá ocorrer no próprio mês.” 

(Grifo Nosso) 

 

Este diploma legal foi recentemente alterado nesta previsão: 

 
“§ 2º O pagamento do repasse mensal ocorrerá no 1º (primeiro) dia útil de cada mês, 

exceto no mês de dezembro que poderá ser efetivado no decorrer do mês. (Redação dada 

pela Instrução Normativa nº 7/2019)” 

 

Logo, a previsão de pagamento ficou mais adiantada para a municipalidade. 

 

RECOMENDAÇÃO 007 

 

Recomenda-se que a Unidade observe atentamente os períodos de pagamento definidos na 

Portaria SME nº 4.548/2017 recentemente modificada pela Instrução Normativa nº 7/2019. 

 

 

CONSTATAÇÃO 008 - Falhas ocorridas na utilização do adicional anual com justificativa 

entregue fora do prazo.  

 

Foi observado pela Equipe de Auditoria que a Associação Beneficente MIP Souza Novo 

Amanhecer fez o envio das justificativas do uso do Adicional Anual de 2016, referente aos 

Termos de Convênio n° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha) e nº 2487/DRE-MP/2015 (CEI 

Jardim Lapenna I) somente no dia 03/02/2017 (Figuras XXXIV e XXXV). 
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Figura XXXIV – Encaminhamento das justificativas do 

adicional do Termo de Convênio N° 2509/DRE-MP/2015 

Figura XXXV – Encaminhamento das justificativas 

do adicional do Termo de Convênio N° 2487/DRE-

MP/2015 

 

O Termo de Convênio n° 2509/DRE-MP/2015 (CEI Tia Rosinha), no item 11.1 da sua cláusula 

decima primeira, prescreve que as justificativas deverão ser apresentadas até o dia 30 do mês de 

janeiro do exercício seguinte (Figura XXXVI). O Termo de Convênio n° 2487/DRE-MP/2015 

repete o dispositivo. 

 

 
Figura XXXVI – Item 11.1 da Cláusula Décima Primeira – Convênios 2509 e 2487 

 

Pelo calendário de 2017, o dia 30 do mês de janeiro do exercício seguinte foi numa segunda-feira, 

sendo este o último dia do prazo. A entrega foi feita apenas na sexta-feira, 04 dias depois do 

prazo, no dia 03/02/2017.  

 

A Equipe de Auditoria entende que o prazo previsto na apresentação das justificativas não foi 

obedecido segundo os ditames dos Termos de Convênio. 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“Com todo o respeito e com a devida Vênia; não vamos nos pronunciar sobre este 

questionamento. Um “atraso” de quatro dias não deu nem tempo de notificar e a associação já 

havia feito a entrega da prestação de contas.” 
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PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Equipe de Auditoria entende que no momento que o prazo quedou-se expirado para entrega de 

justificativas, a Unidade deveria ter tempestivamente notificado à associação conveniada. 

 

Ao não efetuar a cobrança das informações, a Unidade, implicitamente, deixou à liberalidade da 

conveniada entregar as justificativas quando lhe fosse conveniente e ao largo do prazo 

previamente estabelecido em Termo assinado. 

 

A Equipe de Auditoria entende que não foi cumprida a Cláusula 11.1 do Termo de Convênio n° 

2509/DRE-MP/2015 e não sendo a conveniada tempestivamente notificada. 

 

A ação tempestiva visando sempre resguardar o erário deve ocorrer prontamente pelo 

administrador público. Estimular a eficiência operacional é promover os meios necessários à 

condução das tarefas, de forma a obter entendimento, aplicação e ação tempestiva e precisa. 

 

RECOMENDAÇÃO 008 

 

Recomenda-se que a Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) faça 

acompanhamento dos prazos estabelecidos nos instrumentos jurídicos celebrados, agindo de forma 

tempestiva na ocorrência de prazos expirados. 

 

CONSTATAÇÃO 009 - Descumprimento do Termo de Compromisso pela Associação 

Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer. 

 

Foi constatado, durante a tramitação do Processo Eletrônico SEI nº 6016.2017/0051717-5, que a 

Associação Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer não possuía diversos documentos, como a 

ausência de auto de licença de funcionamento, COVISA e AVCB e a ausência do Cadastro Único 

das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTs (Figura XXXVII). 
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Figura XXXVII – Parecer SME-DRE-MP/JURIDICO Nº 6128331 

 

A Associação Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer elaborou um Termo de Compromisso, 

comprometendo-se a apresentar os documentos faltantes no prazo de 90 dias a partir da data de 

celebração do termo de colaboração (Figura XXXVIII). 

 

 
Figura XXXVIII - Termo de Compromisso da Conveniada 

 

Este Termo de Compromisso era previsto na Portaria SME Nº 4.548 /2017. O referido Termo 

poderia conter o auto de vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) na época da celebração do 

convênio. O Termo de Colaboração foi assinado em 04/01/2018 (Figura XXXIX). 
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Figura XXXIX – Data da assinatura do Termo de Colaboração n° 1067/DRE-MP/2017 

 

Portanto, a apresentação dos documentos deveria ser encaminhada até 04/04/2018. O protocolo da 

COVISA e o relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) sem assinatura, presentes no 

Processo Eletrônico SEI nº 6016.2017/0051717-5, data de 10/10/2018 (Figuras XL e XLI). 

 

  

Figura XL – Data do protocolo da COVISA 
Figura XLI – Data do relatório de vistoria do Corpo 

de Bombeiros (AVCB) 

 

Também foi identificada, no referido processo, uma notificação, datada de 27/11/2018, cobrando 

o laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros (Figura XLII). 

 

 
Figura XLII - Notificação cobrando o laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros 
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, manifestou-

se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, encaminhado 

a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“A Diretoria Regional de Educação de São Miguel contava em 2017 com 170 cei’s 

conveniados. Todos foram encerrados em 31/12/2017 e iniciados em 2018 sob a égide do 

MROSC. 

  

As associações foram cientificadas das exigências para a assinatura do novo Termo de 

Celebração. Ocorre que a quantidade de documentação necessária, aliada a morosidade das 

associações, a dificuldade em obter determinados documentos, a dependência de outros órgãos, 

bem como a falta de recursos humanos na DRE causou um volume de trabalho que se estendeu 

até meados de junho/2018. 

  

Dito isto, informo ainda que as pendências de documentação desta associação, e de 

muitas outras, foram sendo sanadas ao longo de todo o ano de 2018. Alguns documentos eram 

imprecindíveis, outros puderam ser declarados compromisso de entrega posterior. 

  

Veja-se que o CENTS não é o documento exigido para a celebração da parceria e o AVCB 

não era obrigatório para prédios públicos (Jd Lapena) e passou a ser exigido apenas para 

parcerias novas, uma vez que para as creches existentes acolhia-se o protocolo como documento 

apto (orientações de SME). 

  

Ressalte-se que o Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) tem sido objeto de 

dificuldades para a obtenção pelas associações, uma vez que é dificultado pelo custo ou por 

exigências incompatíveis, situação que deve ser enfrentada pela SME. 

  

A exemplo disso, registre-se que o AVCB do prédio público do CEI jardim Lapena ainda 

não foi emitido, pois os Bombeiros exigem uma “segunda” saída para emergência em caso de 

incêndio, e o prédio construido na época não previa esta “saída”. A associação não pode e não 

possue recurso, se pudesse, para construir e atender esta exigência do Corpo de Bombeiros. 

aguarda decisão de SME. 

  

Com relação ao CEI Tia Rosinha, o custo do projeto (R$ 55.000,00) está sendo custeado 

integralmente pela associação e o proprietário do imóvel, uma vez que não foi autorizada a 

utilização das verbas públicas em prédio particular.” 

 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS 
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Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade reconheceu a existência de dificuldades para a obtenção pelas Associações do Laudo 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para fins de funcionamento. 

 

O AVCB é um documento utilizado para comprovar a estabilidade e segurança dos edifícios em 

casos de incêndio, obtido após aprovação de projeto e vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiros 

do Estado de São Paulo.  

 

As exigências do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo visam à segurança dos ocupantes 

do local designado para o funcionamento do CEI´s e de maneira alguma devem ser classificados 

como “incompatíveis”. 

 

A Portaria SME Nº 4548/2017 é clara quanto ao pré-requisito do Laudo de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros (ACVB), in verbis: 

 
Art. 22. O início de funcionamento do CEI será autorizado pelo Gestor da parceria, 

mediante entrega do AVCB e manifestação da Comissão especial de Vistoria de que as 

obras ou adequações foram concluídas. (Grifo Nosso) 

 

A Equipe de Auditoria entende que deixar as instalações dos CEIs sem o documento do AVCB é 

expor todo o conjunto discente e docente a perigo caso ocorra algo de mais grave no 

estabelecimento de funcionamento do CEI. 

 

Além disso, os estabelecimentos que não se regularizam estão sujeitos à advertência, multa e até 

mesmo interdição do local em caso de não adequação as exigências estaduais, o que acarreta um 

potencial problema ao erário público em termos de segurança e possíveis prejuízos. 

 

Existe, portanto, a obrigação legal adotar todas as medidas de segurança e as especificações 

determinadas em Lei para a prevenção de incêndio e pânico, sobretudo em suas áreas comuns, 

sendo cominada sanção legal para as hipóteses de descumprimento, consoante às normas regentes 

da matéria. 

 

O fato da falta de pessoal não pode ser empecilho para o fiel cumprimento da lei pela 

Administração Pública. A Lei Complementar do Estado de São Paulo Nº 1.257/2015, que instituiu 

o Código estadual de proteção contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas assim 

determina no seu artigo 23: 
 

“Artigo 23 - O proprietário do imóvel ou o responsável pelo uso é obrigado a manter as 

medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, providenciando sua 



 
Coordenadoria de Auditoria Geral 

Rua Líbero Badaró, 293, 23º andar – Edifício Conde Prates – CEP 01009-907 

 

 

 

adequada manutenção, estando sujeito às penalidades da legislação em vigor, sem 

prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis.” (Grifos Nossos) 

 

A partir do momento em que se tornou o AVCB obrigatório, conforme exemplo mencionado pela 

Unidade, para os prédios públicos, a DRE-MP deveria ter envidado esforços para obter o 

documento.  

 

O artigo 19, também da Lei Complementar do Estado de São Paulo Nº 1.257/2015, cita os 

objetivos das medidas de segurança, in verbis: 

 
“Artigo 19 - As medidas gerais de segurança contra incêndios e emergências têm os 

seguintes objetivos: 

I - proteger a vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco, em caso de incêndio; 

II - dificultar a propagação do incêndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao 

patrimônio; 

III - proporcionar meios de controle e extinção do incêndio; 

IV - dar condições de acesso para as operações do Sistema; 

V - proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações e áreas de risco.” 

 

Investir na obtenção do AVCB é garantia de cumprimento das obrigações legais, responsabilidade 

quanto à saúde e integridade física dos colaboradores, além de dar maior tranquilidade por estar 

em um  ambiente seguro. 

 

RECOMENDAÇÃO 009 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) que adote as medidas 

necessárias para a expedição do competente AVCB do local do CEI Tia Rosinha. 

 

CONSTATAÇÃO 010 - Falta de Termo de Compromisso pela Associação Beneficente MIP 

Souza Novo Amanhecer 

 

No Processo Eletrônico SEI nº 6016.2017/0051397-8, feito para a celebração do Termo de 

Colaboração nº 373/DRE-MP/2017 do CEI Jardim Lapenna I, também foi identificada a falta do 

protocolo da COVISA e o relatório de vistoria do Corpo de Bombeiros (Figura XLIII). Apesar 

disso, foi feito despacho autorizando a celebração do convênio (figura XLIV), mesmo sem o 

Termo de Compromisso previsto no artigo 11 da Portaria nº 4.548/2017. 
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Figura XLIII - Parecer SME-DRE-

MP/JURIDICO Nº 7757005 

Figura XLIV - Despacho autorizatório do 

Termo de Colaboração 

 
“Art. 11. Para a formalização da proposta do termo de colaboração, o processo 

administrativo deverá ser instruído com a seguinte documentação, a ser apresentada 

pela organização interessada ao Setor de Parcerias da DRE em cujo território se 

pretende instalar o CEI: 

[...] 

XI – termo de compromisso declarando que, no prazo de 90(noventa) dias a partir da 

data da celebração do termo de colaboração, apresentará:[...]” (Grifo Nosso) 

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE: A Diretoria Regional de Educação São Miguel, 

manifestou-se por meio do documento “Parecer SME/DRE-MP/DIAF/CV/EI Nº 018612985”, 

encaminhado a esta Coordenadoria em 02/07/2019, nos seguintes termos: 

 

“A constatação acima foi recortada do próprio parecer jurídico desta DRE, o que 

significa dizer que a DRE tem conhecimento de toda a documentação apresentada e a restante, no 

entanto, há decisões que precisam ser enfrentadas. Afinal de contas, diante da situação problema, 

qual a melhor decisão? 

  

O prédio público do CEI Jardim Lapena, construído há mais de uma década, não tem 

AVCB porque não tem uma segunda saída de emergência, atende hoje 498 crianças na região 

“do pantanal” comunidade carente formada às margens do Rio Tietê. 

  

O que devemos fazer? Fechar a escola e mandar as crianças para casa para aguardar a 

construção da saída de emergência?Há uma evidente discrepância entre a legislação 

interpretada e a realidade enfrentada.” 
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PLANO DE PROVIDÊNCIAS 

Não informado. 

 

PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO 

Não informado. 

 

ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA 

 

A Unidade respondeu ao apontado pela Equipe de Auditoria admitindo seu conhecimento da falta 

do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).  

 

O Parecer SME-DRE-MP/JURIDICO Nº 7757005 é claro em afirmar que o AVCB é 

imprescindível para a assinatura do termo de colaboração de acordo com a Portaria nº 4.548/2017, 

vigente à época da assinatura do Termo nº 373/DRE-MP/2017. 

 

Observada a falta do documento, é dever da administração pública tomar providências e manter 

uma fiscalização adequada das edificações, além de acompanhar os prazos de validade e exigir 

renovação antes da emissão de novo alvará de funcionamento dos documentos de vistoria e 

indispensáveis ao funcionamento da unidade. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já possui julgados no sentido da necessidade do 

documento do AVCB como direito à segurança caracterizando omissão do poder público a sua 

não obtenção, in verbis: 

 
“APELAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA DIREITO À SEGURANÇA AUTO DE VISTORIA 

DO CORPO DE BOMBEIROS Ato praticado na vigência do antigo CPC Aplicação do 

artigo 14 do novo CPC Município de Matão Regularização da estrutura física das 

escolas municipais para prevenção de incêndio. Exigência do AVCB prevista no 

Decreto Estadual nº 56.819/11e no Decreto Municipal nº 1.377/84 para edificações com 

grande circulação de pessoas. Dever do Município de obter o AVCB para prevenção 

contra incêndios, por se tratar de segurança e integridade física dos alunos e demais 

usuários dos prédios públicos. Omissão caracterizada, notadamente diante do 

transcurso de quase três anos desde a constatação das irregularidades. A 

discricionariedade administrativa não confere ao administrador isenção para praticar 

atos irregulares ou ilícitos ou deixar de cumprir a lei ou executar os serviços públicos 

de sua competência, devendo pautar sua atuação na concretização dos mandamentos 

constitucionais e legais. Inexistência de afronta à separação de poderes, por se tratar de 

descumprimento de comando legal. Argumentos como necessidade de dotação 

orçamentária, realização de licitação ou de complexos procedimentos e estudos, reserva 

do possível e outros, não afastam a obrigação legal do Município, pois, em razão das 

determinações constitucionais e legais, recursos públicos já deviam ter sido destinados 

ao atendimento adequação dos prédios. (...) Pretensão de condicionar a contratação de 

serviços de construção ou reforma de prédios públicos à prévia entrega de AVCB.” 

(Apelação 1003302-27.2015.8.26.0347, Rel. Dr. Maurício Fiorito, 3ª Câmara de Direito 

Público, j. 24/05/2016)” (Grifo Nosso) 
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Também, o mesmo tribunal versa sobre a possibilidade de multa para o ente que incorre na não 

obtenção do AVCB, in verbis: 

 
“Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público objetivando a condenação do 

Município de Carapicuíba a obstar a utilização dos Ginásios Municipais (Tancredão e 

Ayrton Senna), uma vez que não possuem o competente AVCB Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros. Sentença de procedência. Recurso da Municipalidade buscando a 

inversão do julgado. Alegação de cerceamento de defesa. Inocorrência. Documentos 

carreados aos autos que autorizam o julgamento antecipado da lide. Desnecessidade de 

dilação probatória. Ginásios municipais que não possuem o competente AVCB. 

Documento emitido pelo Corpo de Bombeiros que atesta a regularidade da obra e sua 

conformidade à legislação. Ausência de comprovação dos requisitos de segurança. 

Cominação de multa. Cabimento. Recurso oficial - considerado interposto - e apelação 

da Municipalidade improvidos.” (Apelação 0001554-31.2010.8.26.0127, Rel. Dr. Aroldo 

Viotti, 11ª Câmara de Direito Público, j. 12/04/2016).” (Grifos Nossos) 

 

A Lei Complementar do Estado de São Paulo Nº 1.257/2015, que instituiu o Código estadual de 

proteção contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas determina no seu artigo 23: 

 
“Artigo 23 - O proprietário do imóvel ou o responsável pelo uso é obrigado a manter as 

medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, providenciando sua 

adequada manutenção, estando sujeito às penalidades da legislação em vigor, sem 

prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis.” (Grifos Nossos) 

 

A legislação supracitada é clara em afirmar que também é obrigatório que o proprietário ou 

responsável pelo uso do imóvel é obrigado a manter as condições de segurança. Mas cabe ao 

poder público, com seu poder fiscalizatório, acompanhar e exigir que a organização parceira esteja 

regularizada. 

 

A vistoria por parte do Corpo de Bombeiros prova que o edifício está em dia com diversas 

obrigações de segurança. A ausência do documento pode levar a diversas consequências, como 

risco à segurança e à vida dos funcionários e alunos em caso de incêndio, além da 

responsabilização civil e criminal. É por isso que em diversos estados se pede um AVCB (Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros), ou documento similar. 

 

A Equipe de Auditoria entende que a Diretoria Regional de Educação, ao manter creches sem a 

devida documentação de segurança, torna-se conivente coma a ilegalidade e passível de imputação 

legal condenatória. 

 

RECOMENDAÇÃO 010 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) que notifique a 

Associação Beneficente MIP Souza Novo Amanhecer para a emissão imediata do Termo de 

Compromisso previsto na Portaria nº 4.548/201, acompanhando o seu fiel cumprimento na data 

prevista com a obtenção do competente Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do CEI Jardim 

Lapenna I. 
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RECOMENDAÇÃO 011 

 

Recomenda-se à Diretoria Regional de Educação de São Miguel (DRE-MP) que faça um 

levantamento da documentação relativa ao protocolo da COVISA e do Auto de vistoria do Corpo 

de Bombeiros (AVCB) de todas as creches de sua jurisdição como forma de manter uma 

fiscalização adequada das edificações, além de acompanhar os prazos de validade e exigir 

renovação antes da emissão de novo alvará de funcionamento, dando prazo para regularização dos 

imóveis com Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) expirado ou inexistente. 
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ANEXO II – ESCOPO E METODOLOGIA 
 

 

 

Trabalho realizado de acordo com as normas brasileiras de auditoria, abrangendo: 

 

 Planejamento dos trabalhos e reuniões com os responsáveis pela área auditada; 

 

 Consulta e análise dos Processos Administrativos relacionados ao Termo de Convênio nº 

nº 442/DRE-MP/2012 (CEI TIA ROSINHA), ao Termo de Convênio nº 281/DRE-

MP/2012, (CEI JARDIM LAPENNA I), ao Termo de Convênio nº 2487/DRE-MP/2015 

(CEI JARDIM LAPENNA I), ao Termo de Convênio nº 2509/DRE-MP/2015 (CEI TIA 

ROSINHA), ao Termo de Colaboração nº 1067/DRE-MP/2017 (CEI TIA ROSINHA) e ao 

ao Termo de Colaboração nº 373/DRE-MP/2017 (CEI JARDIM LAPENNA I); 

 

 Conferência e análise de conformidade dos comprovantes e da documentação relativa à 

execução dos contratos; 

 

 Solicitação de processos e documentos à SME; 

 

 Visitas de campo aos Centros de Educação Infantil em análise. 

 

 

 


